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INDICAÇÃO N° 33, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015

Exmo. Sr. Presidente,

Os Vereadores que a esta subscrevem, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no Plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis com nossas homenagens:

INDICAÇÃO
INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal que, através do Departamento de Obras, seja

feito o recapeamento de aproximadamente 50% das ruas da cidade.

JUSTIFICATIVA
Encaminhamos esta indicação, solicitando ao Executivo que faça a repavimentação

asfáltica de algumas ruas que não estão em boas condições de tráfego.

Sala das Sessões, 03 de Setembro de 2015.
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